
 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI-MIRIM
Estado de São Paulo     RESOLUÇÃO Nº 214, DE 10 DE DEZEMBRO DE 199)

“Institui a comemoraçãoanual de efeméridesde Países -

MogiMirim SP

VEREADORA MARILENE MARIOTONI, Presidente da Câmara Municipal de Mogi
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 33, inciso
V, da Lei Orgânicade Mogi Mirim (LOMM), combinado com o inciso I, alínea “j”, do artigo 24, da
Resolução nº 103, de 18 de setembrode 1981 (Regimento Internovigente),

FAZ SABERque a Câmara Municipalaprovoue ela promulga a seguinteResolução:

Art. 1º - Ficam instituídas as comemorações anuais das datas comemorativas de

cada País, junto à Câmara Municipal de Mogi-Mirim.

Art. 2º - Na sessão ordinária próxima à data nacional de cada País, serão entoados o
Hino Nacional brasileiro e o Hino do País cuja data nacional se está comemorando, sendo que a
bandeira do País respectivo deverápermanecerem Plenário durante a comemoração.

$ 1º - A Presidência determinará a leitura de resumo sobre o País homenageado, por
Vereador, por representanteconsular, pelo Diretor Geral ou por munícipe.

82º - A Presidência convidará para tomar assento no Plenário, na sessão de que
trata o “caput” deste artigo, munícipe do País homenageado, munícipe com ascendência do País em
questãoe/ou representanteconsular.

Art. 3º - As Bandeiras serão hasteadas e os hinos entoados, a medida que as
Embaixadas e/ou os Consuladosos enviarem à Câmara Municipal.

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-seas

disposiçõesem contrário.

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Mirim, 10 de dezembrode 1998.
a

TETO     VEREADORA M/ ONI
Presidente da

Registrada pa etana b ent igual data, no Quadro de Avisos da Portaria
da Câmara Municipal. No.
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